
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de coroa de flores para envio oficial para o velório 
do ex-prefeito de Miraí, sr. Luiz Fortuce, por ocasião de seu falecimento ocorrido 16 de junho de 2023. 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Dotação orçamentária: 01 031 0002 2.002 3390 39, ficha 0012 -Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica. 

I. Da justificativae razão de escolha do objeto 

A escolha do objeto decorre de decisão tomada por esta Presidência, observados os princípios 
de conveniência e oportunidade, bem como a urgência pela realização do objeto pretendido. 

II. Da escolha da modalidade 

Observado o parecer jurídico emitido pela Assessoria desta Casa, adotou-se a modalidade de 

dispensa de licitação, por intermédio da contratação direta, visto tratar-se de serviço de reduzido valor 
financeiro. 

III. Da justificativa do preço 

Dada a imprevisibilidade do fato, a urgência do objeto, a exclusividade da prestadora de serviços 

no Município e o pequeno valor empregado, optou-se pela contratação da pessoa jurídica indicada no 
termo de referência. 
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IV. Da contratada e das razões sua escolha 

Assim, mcdiante os fatos expostos anteriormente, procedo a escolha de Rogério Coelhe de 

Albuquerque, inscrito no CNPJ sob o n" 47.491.969/0001-76. com sede na Rua Artur 

Bernardes, n° 208 - A, Bairro Centro, Mirai/MG, CEP 36790-000 e valor ofertado de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), como aquele que realizará o objeto deste processo de dispensa de 

licitação. 

V. Da ratificação, homologação e adjudicação 

Assim, ratifico e homologo todo o procedimento consubstanciado neste Processo de 

Dispensa de Licitação, por entender que observou fielmente o disposto na Lei n 14.133/21. 

tendo sido escolhida modalidade adequada ao objeto e valor do serviço, configurando-se em 

hipótese de dispensa de licitação. 

Em decorrência da homologação acima, adjudico o objeto à Rogério Coelho de 

Albuquerque, inscrito no CNPJ sob o n° 47.491.969/0001-76. Dê-se ciência desta decisão aos 

interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente e 

publique-se o presente ato na imprensa oficial conforme estabelecido pela Lei 14.133/21 para 

fins de eficácia da ratificação, homologação e adjudicação aqui proferidas. 

Miraí, 19 de Junho de 2023. 

Osvaldo Alves Felipe 

Presidente da Câmara Municipal de Miraí 
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